
 
 
Centro de custo:  Programa de Pós-Graduação em Metafísica do Instituto de
Ciências Humanas
Para: Secretaria de Pós-Graduação do Instituto de Ciências Humanas
 

EDITAL Nº 6/2026 PPGMETA

PRÉ-SELEÇÃO DE CANDIDATURA AO PRÊMIO CAPES DE TESE - EDIÇÃO
DE 2026

RETIFICAÇÃO

Onde se lê:
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
[...]
2.7. As teses, para concorrerem ao Prêmio Capes de Tese, devem, obrigatoriamente,
atender aos seguintes critérios de elegibilidade:
I - Terem sido registradas na Plataforma Sucupira da Capes;
II - Terem sido defendidas em 2025;
III - Terem sido defendidas em Programas de Pós-Graduação no Brasil,
presencialmente ou virtualmente, inclusive nos casos de cotutela ou outras formas
de dupla diplomação;
IV - Terem sido defendidas em Programa de Pós-Graduação stricto sensu que tenha
tido, no mínimo, 1 (uma) tese de doutorado defendida em 2025.
2.8. As informações do título da tese, do orientador e dos coorientadores devem
estar atualizadas na Plataforma Sucupira, uma vez que essas informações serão
utilizadas para divulgação do resultado de premiação e emissão dos certificados.
 
. . .
 
3.2. Cada Programa de Pós-Graduação, observado o Item 2.7, Subitem IV, deverá
instituir uma comissão interna, que terá as seguintes atribuições:
IV - Elaborar uma ata da reunião, de acordo com as orientações do Item 3.2,
Subitem
 
. . . 
 
7.1. A pré-seleção por parte do PPGMETA obedece ao seguinte cronograma:

Atividade Data
prevista Responsável
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Impugnação deste
Edital

30/04 a
04/05

interessado, pelo e-mail
da SECPG

Inscrições dos
trabalhos

05/05 a
15/05

orientadores/as, pelo e-
mail da SECPG

Resultado Parcial da
Pré-Seleção 20/05 site do PPGMETA

Recurso 21/05 e
22/05

orientadores/as, pelo e-
mail da SECPG

Resultado Final da
Pré-Seleção 26/05 site do PPGMETA

Leia-se:
 
2.7. As teses, para concorrerem ao Prêmio Capes de Tese, devem, obrigatoriamente,
atender aos seguintes critérios de elegibilidade:
I - Terem sido defendidas em 2025;
II - Terem sido defendidas em Programas de Pós-Graduação no Brasil,
presencialmente ou virtualmente, inclusive nos casos de cotutela ou outras
formas de dupla diplomação; 
III - Terem sido defendidas em Programa de Pós-Graduação stricto sensu
que tenha tido, no mínimo, 1 (uma) tese de doutorado defendida em 2025. 
2.8. As informações do autor devem estar atualizadas na Plataforma Sucupira, uma
vez que essas informações serão utilizadas para divulgação do resultado de
premiação e emissão dos certificados.
 
...
 
3.2. Cada Programa de Pós-Graduação, observado o Item 2.7, Subitem IV, deverá
instituir uma comissão interna, que terá as seguintes atribuições:
IV - Elaborar uma ata da reunião, de acordo com as orientações contidas no Edital
original da Capes.
 
. . . 
 
7.1. A pré-seleção por parte do PPGMETA obedece ao seguinte cronograma:

Atividade Data
prevista Responsável

Impugnação deste
Edital

30/04 a
04/05

interessado, pelo e-mail
da SECPG

Inscrições dos
trabalhos

05/05 a
15/05

candidatos/as, pelo e-
mail da SECPG

Resultado Parcial da
Pré-Seleção 20/05 site do PPGMETA
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Recurso 21/05 e
22/05

candidatos/as, pelo e-
mail da SECPG

Resultado Final da
Pré-Seleção 26/05 site do PPGMETA

 
Para divulgação.

Em 04/05/2026.
Documento assinado eletronicamente por Gilson Charles dos Santos,
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Metafísica do
Instituto de Ciências Humanas, em 04/05/2026, às 12:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da
Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 14176415 e o código CRC A35AE190.

Referência: Processo nº 23106.045725/2026-91 SEI nº 14176415
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